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Estado do Paraná 

DECRETO IV
_125 

Declara luto oficial no Município pelo fale 

cimento de DURVAL SEIFERT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO po PARANÃ, 

- no uso de suas atribuições legais, 

1. CONSIDERANDO o falecimento de DURVAL SEIFERT ocorrido 

em esta data; 

2. CONSIDERANDO que tão infeliz acontecimento vem enlu 

tar todo nosso Município, considerando os relevantes serviços 

prestados junto ã comunidade umuaramense, ocupando os cargos 

de Tesoureiro do Quadro Fixo do Município, Diretor de Fazenda 

Municipal, Chefe da Divisão de Cultura, Assessor Técnico Admi 

nistrativo, Vice-Prefeito e Prefeito Municipal de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica declarado luto oficialpor3 (três dias, 

em toda a jurisdição do Município, como..hdmenagem póstuma 	a 

DURVAL SEIFERT. 

Parágrafo Único. A Bandeira do Município deverá ser 

hasteada a meio-mastro, nos dias 21, 22 e 23 do corrente. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 1987. 

AITONr0 OMEROFILHÓ 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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